
DOM Nº 7506 DE 11/02/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 047/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades  da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  –
SEMDES
CONTRATADA: HIMALAIA CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO  DE  MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E  PREVENTIVA  E  INSTALAÇÃO  E
DESINSTALAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  AR-CONDICIONADO,  COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS E DEMAIS INSUMOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS  MUNICÍPIOS CONSORCIADOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO
DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO  SUL, conforme especificações contidas em
Edital do Pregão Eletrônico n°. 020/2025 e seus anexos, em especial ao Termo de
Referência que independentemente de transcrição integra este contrato.

LOTE  ÚNICO

Item Especificação Und. Qtd. Unitário Total

1.1

Serviço de Manutenção Preventiva de Aparelhos de Ar Condicionado tipo
SPLIT Hi-Wall, Convencional ou Inverter, com capacidade de 9.000 a
12.000  BTU’s,  sem  o  fornecimento  de peças.  Especificação  do  Serviço:
remoção  de  unidade  evaporadora, desmontagem,  lavagem/limpeza
(serpentina, turbina, dreno e calho do dreno), lubrificação de peças móveis,
teste de capacitores (ventilador do evaporador, ventilador do condensador,
compressor).  A  execução  dos  serviços deve  obedecer  às  normas
regulamentadoras NBR 13.971:2014, NR-10, NR-15, NR-35 e Portaria MS
nº 3523/1998.

Trimestral 99 R$ 187,26 R$ 18.538,74

1.3

Serviço  de  Manutenção Preventiva  de  Aparelhos  de  Ar  Condicionado tipo
SPLIT Hi-Wall, Convencional ou Inverter, com capacidade de e 18.000 a
22.000  BTU’s,  sem  o  fornecimento  de peças.  Especificação  do  Serviço:
remoção  de  unidade  evaporadora, desmontagem,  lavagem/limpeza
(serpentina, turbina, dreno e calho do dreno), lubrificação de peças móveis,
teste de capacitores (ventilador do evaporador, ventilador do condensador,
compressor).  A  execução  dos  serviços deve  obedecer  às  normas
regulamentadoras NBR 13.971:2014, NR-10, NR-15, NR-35 e Portaria MS
nº 3523/1998.

Trimestral 62 R$ 274,08 R$ 16.992,96

1.4

Serviço de Manutenção Preventiva de Aparelhos de Ar Condicionado tipo
SPLIT Hi-Wall, Convencional ou Inverter, com capacidade de 24.000 a
32.000  BTU’s,  sem  o  fornecimento  de peças.  Especificação  do  Serviço:
remoção de unidade evaporadora, desmontagem, lavagem/limpeza
(serpentina, turbina, dreno e calho do dreno), lubrificação de peças móveis,
teste de capacitores (ventilador do evaporador, ventilador do condensador,
compressor).  A  execução  dos  serviços deve  obedecer  às  normas
regulamentadoras NBR 13.971:2014, NR-10, NR-15, NR-35 e Portaria MS
nº 3523/1998.

Trimestral 40 R$ 317,10 R$ 12.684,00

1.5

Serviço de Manutenção Preventiva de Aparelhos de Ar Condicionado tipo
SPLIT Hi-Wall, Convencional ou Inverter, com capacidade de e 36.000 a
60.000  BTU’s,  sem  o  fornecimento  de peças.  Especificação  do  Serviço:
remoção  de  unidade  evaporadora, desmontagem,  lavagem/limpeza
(serpentina, turbina, dreno e calho do dreno), lubrificação de peças móveis,
teste de capacitores (ventilador do evaporador, ventilador do condensador,
compressor).  A  execução  dos  serviços deve   obedecer   às
normas  regulamentadoras  NBR  13.971:2014, NR-10, NR-15, NR-35 e
Portaria MS nº 3523/1998.

Trimestral 06 R$ 342,90 R$ 2.057,40

Total R$ 50.273,10

Valor Total para 12 Meses R$ 201.092,40

6.1 Serviço de Manutenção Corretiva (Diagnóstico e Reparo) de Aparelhos de Ar
Condicionado tipo SPLIT Hi-Wall, Convencional ou Inverter, com capacidade
de 9.000 a 12.000 BTU’s, sem o fornecimento de peças. Especificação do
Serviço: remoção de unidade evaporadora, desmontagem, lavagem/limpeza
(serpentina, turbina, dreno e calho do dreno), lubrificação de peças móveis,

Por
Demanda

55 R$ 533,37 R$ 29.335,35
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teste de capacitores (ventilador do evaporador, ventilador do condensador,
compressor).  A  execução dos  serviços  deve  obedecer  às  normas
regulamentadoras NBR 13.971:2014, NR-10, NR-15, NR-35 e Portaria MS nº
3523/1998.

6.3

Serviço de Manutenção Corretiva (Diagnóstico e Reparo) de Aparelhos de Ar
Condicionado tipo SPLIT Hi-Wall, Convencional ou Inverter, com capacidade
de e 18.000 a 22.000 BTU’s, sem o fornecimento de peças. Especificação
do  Serviço:  remoção  de unidade  evaporadora,  desmontagem,
lavagem/limpeza (serpentina, turbina, dreno e calho do dreno), lubrificação
de peças móveis, teste de capacitores (ventilador do evaporador, ventilador
do condensador, compressor). A execução dos serviços deve obedecer às
normas regulamentadoras  NBR  13.971:2014, NR-10, NR-15, NR-35 e
Portaria MS nº 3523/1998.

Por
Demanda

35 R$ 636,60 R$ 22.281,00 

6.4

Serviço de Manutenção Corretiva (Diagnóstico e Reparo) de Aparelhos de Ar
Condicionado tipo SPLIT Hi-Wall, Convencional ou Inverter, com capacidade
de 24.000 a 32.000 BTU’s, sem o fornecimento de peças. Especificação do
Serviço: remoção de unidade evaporadora, desmontagem, lavagem/limpeza
(serpentina, turbina, dreno e calho do dreno), lubrificação de peças móveis,
teste de capacitores (ventilador do evaporador, ventilador do condensador,
compressor).  A  execução dos  serviços  deve  obedecer  às  normas
regulamentadoras NBR 13.971:2014, NR-10, NR-15, NR-35 e Portaria MS nº
3523/1998.

Por
Demanda

25 R$ 696,82 R$ 17.420,50 

6.5

Serviço de Manutenção Corretiva (Diagnóstico e Reparo) de Aparelhos de Ar
Condicionado tipo SPLIT Hi-Wall, Convencional ou Inverter, com capacidade
de e 36.000 a 60.000 BTU’s, sem o fornecimento de peças. Especificação
do  Serviço:  remoção  de unidade  evaporadora,  desmontagem,
lavagem/limpeza (serpentina, turbina, dreno e calho do dreno), lubrificação
de peças móveis, teste de capacitores (ventilador do evaporador, ventilador
do condensador, compressor). A execução dos serviços deve obedecer às
normas regulamentadoras  NBR  13.971:2014, NR-10, NR-15, NR-35 e
Portaria MS nº 3523/1998.

Por
Demanda

06 R$ 739,84 R$ 4.439,04 

Valor Total R$ 73.475,89

8.3

Serviço  de  Retirada  e  Instalação  de Aparelhos  de  Ar  Condicionado  tipo
SPLIT Hi-Wall, Convencional ou Inverter, com capacidade de e 18.000 a
22.000 BTU’s, exclusive fornecimento de peças, com extensão máxima de
(cinco)  metros  em cada unidade, podendo haver  compensação entre  um
equipamento e outro previstos no mesmo instrumento  contratual. A
execução dos serviços deve obedecer às normas regulamentadoras NBR
13.971:2014, NR-10, NR-15, NR-35 e Portaria MS nº 3523/1998.

Por
Demanda

07 R$ 1.280,10 R$ 8.960,70 

8.4

Serviço de Retirada e Instalação de Ar Condicionado tipo SPLIT Hi-Wall,
Convencional  ou  Inverter,  com capacidade  de  24.000  a  32.000  BTU’s,
exclusive fornecimento de peças, com extensão máxima de (cinco) metros
em cada unidade, podendo haver compensação entre um equipamento e
outro previstos no mesmo instrumento contratual. A execução dos serviços
deve obedecer às normas regulamentadoras NBR 13.971:2014, NR-10, NR-
15, NR-35 e Portaria MS nº 3523/1998.

Por
Demanda

08 R$ 1.679,30 R$ 13.434,40 

8.5

Serviço  de  Retirada  e  Instalação  de Aparelhos  de  Ar  Condicionado tipo
SPLIT Hi-Wall, Convencional ou Inverter, com capacidade de e 36.000 a
60.000 BTU’s, exclusive fornecimento de peças, com extensão máxima de
(cinco)  metros  em cada unidade, podendo haver  compensação entre  um
equipamento e outro previstos no mesmo instrumento  contratual. A
execução dos serviços deve obedecer às normas regulamentadoras NBR
13.971:2014, NR-10, NR-15, NR-35 e Portaria MS nº 3523/1998.

Por
Demanda

02 R$ 1.816,95 R$ 3.633,90 

Valor total R$ 26.029,00

9.1

Fornecimento de peças e  componentes para os equipamentos objeto  das
manutenções  corretivas,  desinstalações  e  instalações  (por  demanda),
mediante apresentação prévia e aprovação da contratante de, no mínimo 03
(três) orçamentos, aplicando-se o percentual de BDI de 15,27% sobre o valor
médio.  O  valor  dedicado  às  peças  e  componentes  não  poderá  sofrer
desconto. 

Por
Demanda

R$ 50.000,00 

Valor Total R$ 50.000,00

VALOR TOTAL GERAL R$ 350.597,29 

VALOR: R$ 350.597,29 (trezentos e cinquenta mil, quinhentos e noventa e sete reais e
vinte e nove centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Os recursos orçamentários  para  atender  ao objeto  da
presente contratação serão provenientes da seguinte dotação:
Classificação Funcional Programática:
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Órgão: 09
Unidade Orçamentária: 01
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Projeto/Atividade: 2.020
Elemento de Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte de Recurso:  1199/150000000001 -  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
Órgão: 09
Unidade Orçamentária: 02
Projeto/Atividade: 2.096
Elemento de Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte de Recurso: 1875/166000006001 - FNAS - BLOCO DA BASICA 
Órgão: 09
Unidade Orçamentária: 02
Projeto/Atividade: 2.096
Elemento de Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte de Recurso:  8005/166100000012 -  FEAS -  BLOCO PROTECAO SOCIAL
BASICA  
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2026
SIGNATÁRIOS:  Eder Botelho da Fonseca -  Secretário Municipal de Desenvolvimento
Social Interino e Marcos Antunes - Sócio da Empresa
PROCESSO: 3949/2026 
ID CIDADES: 2025.501C2600006.01.0021 
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